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Acresce-se parágrafo único ao Art. 1°, com a 
seguinte redação: 

Parágrafo Único - As entidades que receberem 
verbas Estaduais e Federais em decorrência da Lei n° 11.035/14; deverão 
comprovar que o uso dos recursos municipais foram investidos em ações e 
trabalhos em benefício direto da população residente em:  Sorocaba e, 
descrever na prestação de contas defor'rtta clara, quais foram as despesas 
custeadas com recursos Municipais, Estaduais- e Federais". 

Sala das Sess¥W 23 de março de 2015. 
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Acresce artigo, onde couber: 

Art. No caso da Associação de Formação e 
Reeducação Lua Nova, a subvenção indicada na Lei n° 11.035/14 fica 
condicionada ao fechamento total e definitivo da unidade situada na Rua 
Padre José Manoel Libório. 

Sala das SessMs,  23 de março de 2015. 
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Acresce artigo, onde couber: 

Ari. No caso da Associação de Fornação e Reeducação Lua Nova, a 

subvenção indicada na lei 11.035/14 fica condicionada ao fechamento 

total e definitivo da unidade situada a Rua Emerenciano Preste de Barros, 

n 555 - Bairro Jd. Prestes de Barros. 
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